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PROJETO DE LEI
19/11/2021

Denomina Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o
Centro de Educação Infantil-CEI a ser construído no
Município de Milhã-CE.

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira, o Centro de Educação Infantil-CEI, a
ser construído no Município de Milhã-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

Justificativa

Geny Eiry Diniz Nogueira, nasceu em 07 de agosto do ano de 1967, na cidade de Solonópole-CE. Filha
de José Maciel Diniz e Maria Zulene Pinheiro Diniz, casou-se com Francisco Mardonio Clóves Nogueira 

), tendo três filhos: Patricia Diniz Nogueira, Francisco Nogueira Neto e Maria Zulene Diniz(in memoriam
Nogueira. Em 1994, ficou viúva, casando-se novamente com o sr. José Darlan Dantas Pinheiro.

No ano de 1985, concluiu o 2º grau em 1985 no antigo Centro Educacional José de Alencar, Escola da
CNEC, o Curso de Magistério de 1º grau de 1ª a 4ª série. Licenciada em Pedagogia em Regime Especial –
Licenciatura Plena no ano de 2002, pela Universidade Estadual Vale do Acaraú e Pós-Graduada em
Lato-Sensu em Planejamento Educacional em 2007, pela Universidade Salgado de Oliveira – Universo.

Sempre realizou serviços na área de educação, sendo admitida como professora em 24 de abril de 1987,
na Prefeitura Municipal de Milhã, na condição de contratada.Nos anos de 1997 a 2002 prestou serviços
na Secretaria de Educação como técnica pedagógica.
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Prestou concursos públicos como professora: da Prefeitura Municipal de Milhã, admitida em 01 de agosto
de 2006, Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro admitida em 01 de agosto de 2008, e
Prefeitura Municipal de Solonópole no ano de 2005.

Durante a sua vida profissional, prestou serviços ao município de Milhã, na condição de professora, na
Escola Cleonice Bezerra Pinheiro Rosa, na Creche Comunitária Criança Feliz, na Escola José Enéas
Pinheiro, em Bom Acerto, na Escola José Pinto de Macedo, em Sítio Cipó, na Escola José Pedro de Lima,
no Distrito de Baixa Verde. Foi nomeada Diretora da Escola Maria de Lourdes Bezerra, nos anos de 2003
e 2004. Partiu da vida terrena em 06 de maio de 2017, deixando a todos muitas saudades.

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 19 de novembro de 2021.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/11/2021

LIDO NA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
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LIDO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DESPACHO
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suficientes à emissão de parecer por esta Consultoria, encaminho o presente PL à Coordenadoria das
Consultorias Técnicas, para a adoção das providências cabíveis.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº: 00065/2023.

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI
N°594/2021 - DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ
NOGUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER
CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE MILHÃ-CE.

 

PARECER

 

01.                                           Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na
Resolução 698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e
ementa constam epigrafados.

 

DO PROJETO

 

02.                                           Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º - Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira, o Centro de Educação Infantil -CEI, a
ser construído no Município de Milhã-CE.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO

03                                           Em suas justificativas e exposições de motivos, o Parlamentar autor da.
Proposição assim dispôs:

“Geny Eiry Diniz Nogueira, nasceu em 07 de agosto do ano de 1967, na cidade de Solonópole-CE. Filha
de José Maciel Diniz e Maria Zulene Pinheiro Diniz, casou-se com Francisco Mardonio Clóves Nogueira
(in memoriam), tendo três filhos: Patricia Diniz Nogueira, Francisco Nogueira Neto e Maria Zulene
Diniz Nogueira. Em 1994, ficou viúva, casando-se novamente com o sr. José Darlan Dantas Pinheiro.

 

No ano de 1985, concluiu o 2º grau em 1985 no antigo Centro Educacional José de Alencar, Escola da
CNEC, o Curso de Magistério de 1º grau de 1ª a 4ª série. Licenciada em Pedagogia em Regime Especial
– Licenciatura Plena no ano de 2002, pela Universidade Estadual Vale do Acaraú e Pós-Graduada em
Lato-Sensu em Planejamento Educacional em 2007, pela Universidade Salgado de Oliveira – Universo.

 

Sempre realizou serviços na área de educação, sendo admitida como professora em 24 de abril de 1987,
na Prefeitura Municipal de Milhã, na condição de contratada. Nos anos de 1997 a 2002 prestou serviços
na Secretaria de Educação como técnica pedagógica.

 

Prestou concursos públicos como professora: da Prefeitura Municipal de Milhã, admitida em 01 de
agosto de 2006, Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro admitida em 01 de agosto de 2008,
e Prefeitura Municipal de Solonópole no ano de 2005.

 

Durante a sua vida profissional, prestou serviços ao município de Milhã, na condição de professora, na
Escola Cleonice Bezerra Pinheiro Rosa, na Creche Comunitária Criança Feliz, na Escola José Enéas
Pinheiro, em Bom Acerto, na Escola José Pinto de Macedo, em Sítio Cipó, na Escola José Pedro de
Lima, no Distrito de Baixa Verde. Foi nomeada Diretora da Escola Maria de Lourdes Bezerra, nos anos
de 2003 e 2004. Partiu da vida terrena em 06 de maio de 2017, deixando a todos muitas saudades.

 

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente propositura.”

 

ASPECTOS JURÍDICOS

04.                                          A proposição trazida à baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e
regimentais.

05.                                          Inicialmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
estabelece o seguinte no que é pertinente à organização político-administrativa da República Federativa
do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

06.                                          A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam
um federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o
Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18, da Carta Magna).

07.                                          Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de
elaborar suas Constituições, que, no nível municipal e distrital, recebem o nome de leis orgânicas.

08.                                          Convém ressaltar, ainda, que por força do Princípio Federativo firmado no
art. 18, da Carta Magna, decorre que cada um dos entes federados possui eleições próprias, competência
administrativa própria para a prestação do serviço público, autonomia administrativa e competência
tributária própria.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

09.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

10.                                          Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I
e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

11.                                          A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de
inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

12.                                          Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

13.                                          A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal,
à unidade da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à
probidade administrativa, respectivamente.
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14.                                          Especificamente quanto à competência legislativa, ela diz respeito ao poder
de criação de leis, de inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da
CF/88).

15.                                           Importante observar, a princípio, que a competência de iniciativa de leis,
referida pela Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, cabe aos deputados, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

16.                                           Saliente-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do mencionado artigo (art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

 

17.                                           No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

 

18.                                           Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.”

 

19.                                           Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem
, entende-se, do enunciado da Lei Maior, que inexiste legislação federal específicapúblico

regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela
.Constituição Federal

 

20.                                           Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território,

.as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

 

21.                                           Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus
artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (grifobens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público
nosso)

 

22.                                           A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar de Professora
Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de Educação Infantil-CEI, a ser construído no Município de
Milhã-CE.

 

23.                                           Consta em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação
. Sendo assim, pertinente cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu

, quanto à denominação de bens públicos:art. 20, inciso V
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Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (grifomaternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula
inexistente no original)

 

24.                                           Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que
detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de
inconstitucionalidade.

 

25                                            Seguindo na análise da viabilidade de seguimento da presente propositura,
observa-se do arcabouço probatório acostado aos autos do processo legislativo que, apesar da diligência
operada por esta Procuradoria, por intermédio do  enviado à SOP -Ofício nº 039/2023–PROC
Superintendência de Obras Públicas  no sentido de obter maiores informações acerca da obra do,
equipamento ao qual se deseja denominar, referida Superintendência, por meio do Proc. nº

, declarou que não dispõe de informações acerca dela.01942320/2023

 

26.                                           Destarte, o que se pode deduzir é que a aludida obra, de fato, não existe, ou,
pelo menos, não há, ainda, espectro formal de que venha a existir, como, por exemplo, um processo
licitatório em vigor ou algo que o valha. E a ausência de maiores elementos de prova documental capazes
de subsidiar opinião em sentido diverso corrobora com tal presunção.

 

CONCLUSÃO

27.                                          Diante do acima exposto, somos de  à regular ePARECER CONTRÁRIO
regimental tramitação do presente Projeto de Lei em análise.

28.                                          É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

                                                                                                          

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 65/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  20/09/2023 09:54:16  Data da assinatura:  20/09/2023 09:55:34

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 65/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/09/2023 16:21:34  Data da assinatura:  20/09/2023 16:22:38

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  21/09/2023 14:43:18  Data da assinatura:  22/09/2023 09:36:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Alysson Aguiar 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/04/2024 10:27:09  Data da assinatura:  09/04/2024 10:31:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   COMUNICADO CCJR.

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  24/03/2025 10:32:30  Data da assinatura:  22/04/2025 11:31:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
22/04/2025

Em razão da nova composição da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, será realizada a
designação de um novo relator.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00166/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  04/09/2025 15:28:40  Data da assinatura:  04/09/2025 15:28:40

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00166/2025
04/09/2025

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 00065/2023- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  07/10/2025 09:15:52  Data da assinatura:  07/10/2025 09:15:59

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
07/10/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 065 - 2023

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  22/10/2025 08:32:30  Data da assinatura:  22/10/2025 08:33:20

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
22/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 065/2023

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: DESARQUIVAMENTO DO PL Nº 594/2021 DENOMINA
PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE
MILHÃ-CE.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 065/2023

  cuja ementa encontra-se em epígrafe.  DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO,

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º - Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira, o Centro de Educação
Infantil-CEI, a ser construído no Município de Milhã-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

 

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta

 

  Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
).inexistente no original
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A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “Geny Eiry Diniz Nogueira o
Centro de Educação Infantil-CEI a ser construído no Município de Milhã-CE”.

 

Registra-se que a cópia da , de  encontra-se noCertidão de Óbito Geny Eiry Diniz Nogueira,
Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei nº 398/2024, em observância ao
art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
, quanto à denominação de bens públicos:inciso V

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
).inexistente no original

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à  (Fls.solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 039/2023-PROC
20)  datado de 15/02/2023, o qual: “Re-ratifica o Ofício nº 0245/2021- PROC, datado de 01/12/2021.,

 

Atualizando o projeto de lei em análise, às (Fls. 43), datada de 04/09/2025, registra-se o Ofício
0144/2025- PROC-GERAL, uma repetição das perguntas do Ofício 039/2023-PROC.

 

DA EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 00065/2025, DE
AUTORIA DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO.

 

Dando sequência ao projeto às (Fls. 44) foi apresentada uma EMENDA SUBSTITUTIVA Nº
01/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 00065/2025, de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro

 

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 00065/2023.
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1.  

1.  

1.  

1.  

Art. 1º Confere nova redação à Ementa e ao art. 1º, do Projeto de Lei Nº 00065/2023, que passam a
vigorar com os seguintes textos:

 

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES
FERREIRA DE MESQUITA NO BAIRRO ALPHAMILLE, MINICÍPIO DE
MILHÃ-CE

 

Art. 1º - Fica denominada Professora Geny Eiry Diniz Nogueira, o Centro de Educação
Infantil – CEI, construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita, bairro Alphamille,
Município de Milhã-CE.

(...)

Art. 2º - Esta Ementa entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Através desta Ementa pretende-se modificar a redação do Projeto de Lei em comento, promovendo as
adequações textuais e aprimoramentos necessários, pois o Centro de Educação Infantil-CEI, acima citado,
está em avançado processo de construção, necessitando a denominação para ser realizada a inauguração
deste importante equipamento.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de setembro de 2025.

 

Diante do exposto, dando prosseguimento à propositura registra-se (Fls. 46), através do Sistema Único
, Integrado de Tramitação Eletrônica NUP 01000.000.662/2025-17, datado de 04/09/2025, Protocolo

 e da  datada de 29/09/2025, De:Externo Nº 07766/2025 Folha de Informação e Despacho,
SEDUC/COINF, Para: SEDUC/COPEM (p.006), foram prestadas os seguintes esclarecimentos e
respostas às respectivas perguntas que lhe foram formuladas através do Ofício Nº 144/2025- PROC,
referente ao supracitado Projeto de Lei;

 

Se efetivamente o CEI foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do Ceará;

R: Sim.

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

R: Sim, com recursos 100% do Estado do Ceará.

Se o Centro pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: Não, e sim do Domínio Público Municipal.
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1.  

1.  

1.  

Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

             R: O que é de conhecimento desta COINF é que o objeto se refere a uma
implantação de um CEI, não sendo de conhecimento desta área técnica, nenhum
outro projeto de lei para denominação deste objeto.

 

Se a sua construção já foi concluída;

R: Não.

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase;

R: Em execução, previsão para fevereiro de 2026.

 

O Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art. 1º, que os convênios ou
instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo Governo do
Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando
que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

 

Isso posto, considerando a resposta fornecida pelo Ofício Nº 144/2025- PROC, que indagada se os
recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por
cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº
16.968/2019, ficou esclarecido que , portanto, conclui-se queos recursos são 100% do Estado do Ceará
compete a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da
denominação do bem público especificado nesta proposição.

 

Considerando-se a resposta fornecida, no sentido de que o bem, cuja denominação se pretende, pertencerá
ao  mesmo assim, em razão do financiamento total da obra ser oriundo do Domínio Público Municipal,
Estado do Ceará, compete à Assembleia a denominação do bem público em questão.

 

Acrescenta-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, Geny Eiry Diniz Nogueira,
não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº
12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público,
ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou
pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da
ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

CONCLUSÃO                                      

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei  por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se,
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ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II,
alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 754 de 02/03/2023),

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0065/2023 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/10/2025 12:25:16  Data da assinatura:  22/10/2025 12:25:21

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/10/2025

De acordo com o parecer.
?Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 065/2025 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  22/10/2025 16:27:56  Data da assinatura:  22/10/2025 16:28:01

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
22/10/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  30/10/2025 13:19:26  Data da assinatura:  31/10/2025 09:58:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
31/10/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): SIM. EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2025.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00230/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  24/11/2025 09:33:54  Data da assinatura:  24/11/2025 09:33:54

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00230/2025
24/11/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL

  Autor:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  24/11/2025 12:10:24  Data da assinatura:  24/11/2025 12:10:29

GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
24/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

 

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº
0065/2023.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Emenda Substitutiva Nº 01/2025, de autoria do deputado Leonardo Pinheiro, que confere
nova redação ao Projeto de Lei Nº 0065/2023.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “através desta Emenda pretende-se modificar a redação do
projeto de Lei em comento, promovendo adequações textuais”.

É o Relatório.

2. ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

65 de 72



 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I. Aos Deputados Estaduais;

(....)

III – leis ordinárias”

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II - projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Portanto, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

3. VOTO

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, emitimos 
 a Emenda Substitutiva Nº 01/2025.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.
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DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  25/11/2025 16:45:58  Data da assinatura:  25/11/2025 16:57:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

28ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 25/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  27/11/2025 10:24:44  Data da assinatura:  27/11/2025 11:43:38

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 112ª (CENTESIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 137ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTESIMA TRIGESSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26
DE NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.568, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Salmito)

DENOMINA PROFESSORA TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tânia Maria Sampaio de Almeida a Escola em Tempo Integral localizada na Rua João Maciel Pereira, no Município de Russas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.569, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS, AMIGOS E PROFISSIONAIS DOS
AUTISTAS DO CARIRI – AMA CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas do Cariri – AMA Cariri, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.535.131/0001-06, com sede e foro no Município de Missão Velha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.570, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA GENY EIRY DINIZ NOGUEIRA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI
CONSTRUÍDO NA AVENIDA AIRES FERREIRA DEMESQUITA, NO BAIRRO ALPHAMILLE, NOMUNICÍPIO
DE MILHÃ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Geny Eiry Diniz Nogueira o Centro de Educação Infantil – CEI construído na Av. Aires Ferreira de Mesquita,

Bairro Alphamille, no Município de Milhã.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.571, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Luana Régia)

DISPÕE SOBRE O COMBATE À DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA – TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o combate a comportamentos discriminatórios cometidos por pessoas físicas e jurídicas contra pessoas com Transtorno

do Espectro Autista – TEA, com fundamento nas Leis federais n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e n.º 13.146, de 6 de julho de 2015.
§ 1.º É vedada a discriminação de pessoas com TEA em locais públicos ou privados, como escolas, hospitais, transportes públicos, estabelecimentos

comerciais e espaços culturais.
§ 2.º Nenhuma pessoa com TEA pode ser privada do acesso a serviços públicos, à educação ou a quaisquer outros direitos em razão da sua condição.
§ 3.º Para os efeitos desta Lei, define-se discriminação contra as pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA qualquer forma de distinção,

recusa, restrição ou exclusão, inclusive por meio de comentários pejorativos, por ação ou omissão, seja presencialmente, pelas redes sociais ou em veículos
de comunicação, que tenha a finalidade de anular bem como prejudicar o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.572, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IGUATU COMO A CAPITAL REGIONAL DO CENTRO-SUL DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Iguatu como a Capital Regional do Centro-Sul do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.573, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CORRIDA DA INDEPENDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Corrida da Independência do Município de

Capistrano, a ser realizada, anualmente, no dia 7 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.574, de 08 de dezembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO JUVENTUDE NO BAIRRO, COM SEDE NOMUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Juventude no Bairro, associação sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o número

55.701.706/0001-72, com sede no Município de Fortaleza, localizada na Rua Cidade Ecológica, n.º 879-A, Bairro Edson Queiroz, CEP: 60.812-450, em
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